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Vi ol éncia obsteéetrica ¢é fall6l
do servico e gera dever d

Aviol éncia obetétdacpel a gestante que €é insuficiente
crianca que é vitima de manobras de extracdo i mprude
servico e gera o dever de indenizar.
kzenon/ 1:

Com esse entendi ment o, o juiz 1
Azevedo, da 37% Vara Feder al dc.ﬁ-h""' a
Uni versidade Federal de Pernam R$
300 mil de indenizacao a uma m
probl emas ocorridos no parto.
A gestante foi atendida no Hos e
Pernambuco em exame pré-nat al
i ntercorrénci a, teve 0o parto nc
remédi os n 372 semana da gestg ©Gestante ndo foi devida

viol éncia obstétrica re
El a permaneceu desacompanhada n permanentes para a cao,
onde passou por parto demorado - _ _ . . __, _ _ . ___SsoO
equi pamentos e procedi mentos adequados. Por fim, foli
atendida por uma médica residente, que fez muitas ma
A crianca sofreu paralisia cerebral, tem atraso no d
l esdo0 no plexo braqui al gue resultou em paralisia de
Vi ol énci a obstétrica
Para o juiz da causa, houve evidente violacdo das no
desrespeito a situacadao de extrema vulnerabilidade da
A violéncia obstétrica fez com que ela tivesse sua d
desconsiderado o seu sofrimento em momento de grande
personalidade, na analise do julgador.
“Esta comprovado que a autora foi submetida a violén
falha na prestacdao do servicgco”, resumiu el
A condenacao é de pagamento de R$ 100 mil por danos
filha pelos mesmos motivos — esta ainda vai receber
vitalicia de um sal ario mini mo.
Cligagquipara |l er a sentenca
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